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PRAZO DECADENCIAL. OBRIGACAO ACESSORIA.

Em se tratando de langcamento de oficio por descumprimento de obrigacao
acessoria, o prazo decadencial, de cinco anos, ¢ regido pelo art. 173, I, do
CTN.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PLR. REQUISITOS
LEGAIS.A Participagdo nos Lucros ou Resultados ndo ¢ meio para empresa
obter economia fiscal, isto ¢, ndo ¢ mecanismo para substituir eventual
pagamento de abono, prémio, gratificacdo, comissdo, etc., de forma a ocultar
a natureza salarial. O pagamento de PLR regular e legitimo, previsto no
artigo 7°, inciso XI, da CF/88, ¢ aquele que observa, cumulativamente, todas
as regras estabelecidas na Lei n°® 10.101/2000.

No caso, as verbas pagas a titulo de "PLR" ferem dispositivos legais e sdo, na
realidade, outras verbas que complementam o saldrio dos empregados e,
portanto, estdo alcangadas pela contribuigdo exigida nos autos.

VALE TRANSPORTE EM PECUNIA. SUMULA CARF N° 89.

A contribui¢do social previdencidria ndo incide sobre valores pagos a titulo
de vale-transporte, mesmo que em pecunia.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
ACESSORIA.Considerando que esteve em desconformidade com a lei o
pagamento de PLR, como consectirio legal mantém-se a multa pelo
descumprimento das obrigagdes acessorias por ter deixado de langar
mensalmente, em titulos proprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribui¢des previdenciarias, as
contribui¢des devidas e as descontadas, e os totais recolhidos.
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 PRAZO DECADENCIAL. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 
 Em se tratando de lançamento de ofício por descumprimento de obrigação acessória, o prazo decadencial, de cinco anos, é regido pelo art. 173, I, do CTN.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PLR. REQUISITOS LEGAIS.A Participação nos Lucros ou Resultados não é meio para empresa obter economia fiscal, isto é, não é mecanismo para substituir eventual pagamento de abono, prêmio, gratificação, comissão, etc., de forma a ocultar a natureza salarial. O pagamento de PLR regular e legítimo, previsto no artigo 7º, inciso XI, da CF/88, é aquele que observa, cumulativamente, todas as regras estabelecidas na Lei nº 10.101/2000.
 No caso, as verbas pagas a título de "PLR" ferem dispositivos legais e são, na realidade, outras verbas que complementam o salário dos empregados e, portanto, estão alcançadas pela contribuição exigida nos autos.
 VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. SÚMULA CARF Nº 89.
 A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.Considerando que esteve em desconformidade com a lei o pagamento de PLR, como consectário legal mantém-se a multa pelo descumprimento das obrigações acessórias por ter deixado de lançar mensalmente, em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, as contribuições devidas e as descontadas, e os totais recolhidos. 
 MULTA PUNITIVA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA INCORPORAÇÃO. TESE FIRMADA PELO STJ. REGIMENTO INTERNO DO CARF.
 O STJ, no julgamento do REsp nº 923.012/MG, submetido ao regime do artigo 543-C, do revogado Código de Processo Civil, e já transitado em julgado em 04/06/2013, firmou a tese que a responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. Tal tema gerou inclusive a Súmula 554/STJ, publicada em 15/12/2015, com o seguinte teor: na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.
 Recurso Voluntário Negado. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de decadência e, no mérito, negar provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcio Henrique Sales Parada - Relator.
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Fernanda Melo Leal, Denny Medeiros da Silveira, Rosy Adriane da Silva Dias, Martin da Silva Gesto e Marcio Henrique Sales Parada.
 
 
  Este processo já foi submetido à análise desta Turma de Julgamento, por ocasião da Resolução nº 2202-000.646, de 16 de fevereiro de 2016, quando foi decidido converter o julgamento em diligência. Daquele relatório (fl. 225), colho o seguinte:
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente contra Acórdão nº 16-25.902 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo I SP que julgou procedente em parte a autuação por descumprimento de obrigação acessória, Auto de Infração de Obrigação Acessória � AIOA nº. 37.265.8954 (CFL 34).
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração, Código de Fundamentação Legal � CFL 34, foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente por ela ter deixado de lançar mensalmente, em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, as contribuições devidas e as descontadas, e os totais recolhidos.
(...)
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente em parte a autuação, em virtude da retificação de ofício da multa aplicada, nos termos do Acórdão nº 16-25.902 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo I SP,(...)
Ainda, a decisão de primeira instância retificou, de ofício, a multa aplicada pois não constatou a ocorrência de circunstâncias agravantes, nos termos do art. 290, V, parágrafo único do Decreto n.° 3.048/99:
(...)
Inconformada com a decisão de 1ª instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, onde combate fundamentadamente a decisão de primeira instância e reitera as argumentações deduzidas em sede de Impugnação.
(i) Da Decadência - aplicação do critério do art. 150, § 4º, CTN
(ii) Do Mérito. Da Natureza Jurídica do Plano de Participação nos Lucros e Resultados e a Não Incidência de Contribuições Previdenciárias sobre Tais Valores
(iii) Da Não Incidência de Contribuições Previdenciárias sobre Verbas Pagas de Vale Transporte em Dinheiro
(iv) Da ilegalidade da aplicação das multas Impossibilidade de sucessão da responsabilidade por infrações.
Em seu voto, esclareceu o Relator, ainda, que:
O período objeto do auto de infração conforme o Relatório Fiscal da Infração é de 01/2004 a 12/2004.
A Recorrente teve ciência do auto de infração em 31.12.2009, às fls. 01.
A Recorrida analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente em parte a autuação, em virtude da retificação de ofício da multa aplicada, nos termos do Acórdão nº 16-25.902 11ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de São Paulo I SP.
Observa-se que a decisão de primeira instância adotou o critério decadencial do art. 173, I, CTN, de forma a que não houve o reconhecimento de decadência.
Conforme o protocolo do CARF de 09.12.2015, às fls. 137 a 140, anote-se que a Recorrente atravessou petição nos autos anexando cópias de Guias de Recolhimentos GPS de janeiro a dezembro de 2004, às fls. 151 a 211, requerendo a aplicação decadencial do art. 150, § 4º, CTN para as competências 01/2004 a 11/2004, bem como da Súmula CARF 99 e do entendimento do STJ no REsp 973.733.
Ainda assim, o contribuinte na Petição atravessada nos autos, informando que para a competência 12/2004, permanecendo a discussão administrativa. reitera os argumentos já deduzidos em sede de Recurso Voluntário no sentido da plena satisfação dos requisitos da Lei 10.101/2000, bem como em relação às veras de vale transporte:
 (...)
Entendeu-se, porém, pela necessidade de confirmação dos recolhimentos, nos seguintes termos:
... a unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição do contribuinte verifique e informe conclusivamente a este E. Conselho, observando-se a abertura de prazo de 30 dias para Manifestação do contribuinte, com vistas ao contraditório e à ampla defesa:
(i) se nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, como por exemplo o PLENUS/CCOR, em quais competências, entre 01/2004 a 12/2004, há o registro de recolhimentos relativos à contribuição social previdenciária feitos pela Recorrente.
(ii) se, em relação ao recolhimento feito no conexo processo principal nº 16327.001473/2009-28 na competência 12/2004, com cópia da GPS às fls. 559, este recolhimento é suficiente para afastar a tributação incidente na competência 12/2004, no conexo processo principal nº 16327.001473/2009-28.
(iii) se há processo judicial na qual a Recorrente seja parte, por qualquer modalidade processual, com o mesmo objeto do presente processo administrativo-fiscal.
A diligência foi cumprida, anexando-se nas fls. 235 e seguintes a Informação Fiscal DICAT/DEINF, de 13 de maio de 2016.
Regularmente intimado, o contribuinte manifestou-se nas fls. 248 e seguintes.
É o relatório. 
 Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator.
O recurso é tempestivo, conforme relatado, e, atendidas as demais disposições legais, dele tomo conhecimento.
A numeração de folhas a que me refiro é a existente no processo digital, após a transformação em arquivo magnético (e-processo).
Conforme destacado no relatório, tratamos aqui de lançamento de ofício de multa por deixar a empresa de lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, uma vez que o Contribuinte não considerou como sujeito às contribuições previdenciárias o pagamento de participação nos lucros e resultados - PLR, em desacordo com a legislação, segundo a acusação fiscal, e do vale transporte - VT, em espécie.
A DRJ, ao julgar a impugnação, entendeu por dar provimento parcial, em virtude da retificação de ofício da multa aplicada, alterando seu valor para R$ 13.291,66 (treze mil e duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos).
Considerando que a ciência do Auto de Infração deu-se em 31/12/2009 (fl.02), o contribuinte vem, desde a impugnação, requerendo que seja reconhecida a decadência do lançamento.
DECADÊNCIA.
Conforme disposto no relatório, o período em questão estende-se de 01/2004 a 12/2004 e o Auto de Infração foi regularmente cientificado ao sujeito passivo em 31/12/2009, conforme fl. 02.
No voto no processo 16327.001473/2009-28, ao qual este está apensado, manifestei-me pela aplicação do entendimento do seguinte Acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF):
Acórdão 9202-005.380, de 25 de abril de 2017.
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/05/1995 a 31/12/2004
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART. 150, §4o., DO CTN.
O § 2º do art. 62 do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 973.733 - SC, decidido na sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o que faz com que a ordem do art. 150, §4o, do CTN, só deva ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação, prevalecendo os ditames do art. 173 nas demais situações.
SÚMULA CARF nº 99.
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração. No presente caso, existe, nos autos, evidência de recolhimento antecipado para algumas das competências lançadas, devendo-se assim aplicar, para fins de reconhecimento de eventual decadência dessas competências, o disposto no citado art. 150, § 4°, do CTN, mantendo-se a regra geral, insculpida no art. 173, I, do CTN para as demais competências.  (destaquei)
Entretanto, aqui se trata de multa por lançamento de ofício, não havendo porque ser aplicado o artigo 150 do CTN, que fala em lançamento por homologação. Assim, repise-se o que foi dito no Acórdão 2202-003.683, de 08 de fevereiro de 2017:
PRAZO DECADENCIAL OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 
Em se tratando de crédito por descumprimento de obrigação acessória, o prazo decadencial, de cinco anos, é regido pelo art. 173, I, do CTN.
voto
(...)Portanto, no caso aqui sob análise, em relação ao DEBCAD nº ... AIOA, onde foi aplicada a multa por descumprimento da obrigação acessória prevista no Art.32, inciso IV, e § 5º, da Lei 8.212/91 (omissão de contribuições nas GFIP), o prazo decadencial começa a fluir a partir do 1º dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado....
Primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado é 01 de janeiro de 2005 e tendo em conta que a ciência do lançamento deu-se em 31/12/2009, não há que se falar em decadência do lançamento.
É de se verificar, entretanto, se de fato houve infração à legislação tributária, em relação ao não reconhecimento da PLR e do Vale Transporte, enquanto verbas integrantes do salário de contribuição, porquanto não foram lançadas em "títulos próprios de sua contabilidade". 
MÉRITO
I - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR)
Este Conselho já vem tratando há tempos da questão da incidência das contribuições previdenciárias sobre pagamentos realizados pela empresa a seus empregados relativa à participação nos lucros e resultados (PLR). Observa-se que existe uma convergência de entendimentos no sentido de que o pagamento de PLR regular e legítimo é aquele que observa todas as regras estabelecidas na Lei nº 10.101/2000 (Acórdãos 2301-003.531,-2301-004.153, 2401-004.216-e 2402-005.116, à guisa de exemplo, dentre muitos outros). Os requisitos devem co-existir.
Necessário então estudar os contornos do instrumento legal:
Lei nº 10.101/2000
Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II- convenção ou acordo coletivo.
§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...............................................................................................
Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§ 1º ...
§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2o poderá ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas tributárias.
§ 5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto�.
O que foi verificado no pagamento de PLR pelo Recorrente:
1 - As datas que as Convenções apresentadas foram assinadas são 29 de Dezembro de 2003, 10 de Janeiro e 29 de Dezembro de 2005, respectivamente, já desclassifica tais Convenções como subsidiária para o pagamento da PLR, ou seja, não cumpriu o previsto no inciso II, §1º do art. 2º da Lei 10.101/2000. Sendo a data de assinatura posterior ao período de referência (Janeiro a Dezembro de cada ano) as regras estabelecidas não eram de conhecimento dos empregados previamente.
2 - O critério adotado pelas Convenções é de tempo de vínculo (trabalhando ou em licença independente do motivo) na empresa, trata-se, portanto, não de uma participação nos lucros ou resultados, mas sim de pagamento de gratificação por tempo de serviço.
3 - Havia o pagamento de duas parcelas de PLR, porém a primeira parcela não tem vínculo em nenhum parâmetro, seja de produtividade, seja de lucro, conforme previsto na Cláusula Segunda: "Independentemente da apuração do balanço do exercício encerrado em 31-12-2003 e 31-12-2004".
4 - Quando o empregado não atingia as metas estabelecidas no programa próprio (que não são claras e objetivas e também não foram comprovadas na fiscalização) o mesmo recebia o valor estipulado pela Convenção Coletiva de PLR, ou seja, o empregado não deixa de receber valor referente a PLR; o que a torna uma gratificação, bonificação. 
5 - O item 5.2 do Relatório Fiscal apresenta o resultado da análise dos acordos coletivos de trabalho, e de pagamento de participação nos lucros e resultados (PLR), tendo sido constatado que os valores estipulados para pagamento de PLR estão vinculados aos aumentos salariais concedidos.
No recurso, alega-se que não há exigência legal de que os empregados conheçam previamente as regras para que possam receber PLR. Sublinha-se a expressão "podendo ser adotados", no texto legal. Diz ainda que o relevante é que a celebração do acordo ocorra antes do pagamento e não antes da apuração do lucro a ser partilhado.
Discordo desse entendimento e destaco que esta Turma, assim como outras Turmas desta Seção e a CSRF, já decidiu várias vezes que é necessário haver regras claras e objetivas para que os empregados possam cumprir e saber previamente que espécie de esforço, de empenho, devem fazer para receber uma participação nos eventuais lucros e resultados positivos da empresa. Essa é a intenção da lei. Se não há regras, se elas não são claras e objetivas ou se são estabelecidas/tratadas após o período em que o empregado deveria cumpri-las, ou mesmo se não lhes é dada ciência prévia, em acordo que envolva a participação da representação sindical, o pagamento da PLR não atende os objetivos constitucionais e a regulamentação legal.
Citem-se (sublinho/destaco):
Acórdão 2402-005.819, de 10/05/2017
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. PAGAMENTO DE PARCELA ADICIONAL NÃO PREVISTA NO ACORDO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.Incidem contribuições sociais sobre a parcela paga além do que ficou estabelecido no acordo firmado entre empregador e empregados para pagamento da PLR, uma vez que tal pagamento não foi efetuado com base em regras claras e objetivas pactuadas previamente.
Acórdão 2201-003.551, de 04/04/2017
PLR. NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. CRITÉRIOS CLAROS E OBJETIVOS. INEXISTÊNCIA. CARÁTER REMUNERATÓRIO DO PAGAMENTO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.Estão sujeitos à incidência das contribuições previdenciárias os pagamentos realizados a título de PLR quando efetuados em desacordo com as regras estabelecidas na Lei nº 10.101, de 2010. Não atendem as exigências dessa lei acordos firmados ao fim do ano-calendário de referência e que não contenham regras claras e objetivas quanto aos critérios a serem adotados para o pagamento da verba.
Acórdão 9202-005.370, de 26/04/2017
PLR - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO FIRMADO AO FINAL DO EXERCÍCIO.Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas previamente, de sorte que os acordos firmados ao final do exercício acarretam a inclusão dos respectivos pagamentos no salário-de-contribuição.
Acórdão 9202-005.254, de 28/03/2017
PLR - PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NO LUCRO E NOS RESULTADOS. REQUISITOS. ACORDO PRÉVIO.
Integra o salário-de-contribuição a parcela recebida pelo segurado empregado a título de participação no lucro ou nos resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica. Constitui requisito legal que as regras do acordo sejam estabelecidas previamente, portanto não há como acatar-se instrumento firmado somente após o exercício a que se refere.
Alega-se ainda que haveria "regras claras e objetivas" estabelecidas nas CCT. 
Entretanto, do trecho transcrito no recurso, observo que têm razão a Autoridade Fiscal ao apontar que tais regras nada têm a ver com produtividade, que havia um "valor mínimo" a ser pago, ainda que não houvesse resultado positivo, e que mesmo empregados afastados com justificativa fariam jus aos pagamentos.
Como relacionar regras assim à intenção da lei de que o empregado se empenhe, aumente sua produtividade e, dessa feita, "participe" de eventual sucesso da empresa? Onde está a integração entre capital e trabalho, na forma da lei? E o incentivo à produtividade?
Lei nº 10.101/2000
Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Prosseguindo, o Recorrente diz ser ilegal a exigência de que as regras para pagamento da PLR sejam vinculadas ao cumprimento de metas. Mas reportamo-nos mais uma vez ao dispositivo acima transcrito, para discordar. Assim, deve haver metas, que sejam estabelecidas de forma clara ao empregado, relacionadas com sua produtividade, seu empenho e que sejam tratadas e fixadas previamente ao período de aferição do resultado, com participação do sindicato.
Disse a Fiscalização:
Quando o empregado não atingia as metas estabelecidas no programa próprio (que não são claras e objetivas e também não foram comprovadas na fiscalização) o mesmo recebia o valor estipulado pela Convenção Coletiva de PLR, ou seja, o empregado não deixa de receber valor referente a PLR; o que a torna uma gratificação, bonificação.
Vejamos a jurisprudência administrativa (sublinho):
Acórdão 2201-003.417, de 07/02/2017
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. LEI Nº 10.101/00. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APLICABILIDADE.Os valores pagos a título de PLR não sofrem incidência tributária somente se cumpridos os requisitos estabelecidos na Lei nº 10.101/00. Tais requisitos são aplicáveis aos segurados contribuintes individuais, não sendo permitido, porém a fixação de metas e resultados a serem atingidos unilateralmente, ou seja, sem a comprovação da participação dos trabalhadores e do sindicato.
Acórdão 2301-002.860, de 19/06/2012
PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS PLR. VALOR FIXO PAGO DESVINCULADO DO ATINGIMENTO DE METAS OU RESULTADOS. IRREGULARIDADE. INCLUSÃO NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. O Programa de Participação nos Lucros e Resultados PLR tem como finalidade integrar os empregados nos resultados positivos da empresa e incentivá los a buscar o melhor desempenho, sendo a previsão de metas ou alcance de lucro ou resultados, individuais ou coletivos, requisitos necessários à regularidade do PLR. A previsão de pagamento de um valor fixo desvinculado do atingimento de qualquer meta ou resultado configura se como remuneração para efeito de incidência da contribuição previdenciária, por não se coadunar com o propósito constitucional do instituto.
Acórdão 2401-004.219, de 08/03/2016
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PACTUAÇÃO PRÉVIA.A Lei n° 10.101/00 exige que haja negociação entre empresa e trabalhadores, da qual deverão resultar regras claras e objetiva e os índices, as metas, os resultados e os prazos devem ser estabelecidos previamente, sendo que o instrumento será arquivado na entidade sindical. A negociação e o estabelecimento das regras dela resultantes (índices, metas, resultados e prazos) somente têm sentido se concluídos previamente ao fim do período a que se referem os lucros ou resultados.Em que pese a vagueza do texto normativo, tal imprecisão não pode significar a impossibilidade de atuação do intérprete na complementação da norma, sob pena de se reconhecer que lacunas inviabilizam a decisão do caso concreto e que todas os textos incompletos ou ambíguos serão, potencialmente, ineficazes. Também não se trata de relativizar o princípio da legalidade, mas de identificar onde e quando o Direito atribui ao aplicador a tarefa de definir os critérios diante do caso concreto, como, no caso, a definição da anterioridade da negociação, da pactuação e do arquivamento do instrumento na entidade sindical.A negociação, a pactuação e o arquivamento do instrumento na entidade sindical devem ocorrer antes da conclusão das metas e/ou resultados estabelecidos e em data distante do término do período a que se referem os lucros ou resultados, sob pena de se inviabilizar o próprio sentido de incentivo à produtividade. A análise do caso concreto deve levar em consideração fatores como o tipo de meta ou resultado estabelecido, a comprovação da anterioridade das negociações, o ajuste de PLR, em anos anteriores, com características semelhantes (o que por si só gera expectativa no trabalhador, de sorte a já incentivar a produtividade e, portanto, não desnaturar o pagamento), dentre outras peculiaridades que mereçam ser sopesadas.
Portanto, o pagamento de PLR efetuado com base tanto nas CCT quanto nos chamados �programas próprios�, está em discordância com os estritos comandos legais, que devem sim ser observados. 
Em relação à competência 12/2004, temos que o contribuinte desistiu parcialmente do recurso em relação à infração que diz respeito ao pagamento de PLR (fl. 251), nos seguintes termos, conforme registrado na Informação Fiscal citada o Relatório (fl. 241):
Foram confirmados os recolhimentos efetuados no valor de R$ 2.790,16 ( AIOP nº 37.265.713-3 � 16327.001473/2009-28), R$ 1.256,08 (AIOP nº 37.265.893-8 � 16327.001474/2009-72) e R$ 320,57 ( AIOP nº 37.265.894-6 � 16327.001475/2009-17) todos efetuados em 30/10/2015 para a competência DEZ/2004, mas somente para os lançamentos decorrentes da base de cálculo �Participação nos Lucros e Resultados � PLR� como informado pelo contribuinte, através das telas do sistema AGUIA de fls. 1348 a 1351 do processo 16327.001473/2009-28 ( AIOP nº 37.265.713- 3 � 16327.001473/2009-28), fls. 1359 e 1360, do processo 16327.001473/2009-28 (AIOP nº 37.265.893-8 � 16327.001474/2009-72) e fls. 1361 e 1362, do processo 16327.001473/2009-28 (AIOP nº 37.265.894-6 � 16327.001475/2009-17).
Mas destaco que isso não afeta a multa por descumprimento da obrigação acessória, que permanece, nos termos aqui tratados.
II - VALE TRANSPORTE
A questão da infração relativa ao pagamento de Vale Transporte em pecúnia, é objeto da Súmula CARF nº 89:
Súmula CARF nº 89: A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
Portanto, neste aspecto, correto o entendimento contábil/fiscal do contribuinte e não haveria porque receber a sanção (multa) pela falta do registro.
III - APLICAÇÃO DA MULTA
Entretanto, apesar da indevida exigência no que tange ao pagamento do Vale Transporte, subsiste, nos termos aqui analisados, a infração relativa à questão do pagamento da PLR.
Expôs a DRJ, em seu Voto, que:
Quanto à multa relativa à infração em tela, tem-se que ela está prevista nos artigos 92 e 102 da Lei n.° 8.212/91, e nos artigos 283, inciso II, alínea "a", e 373 do RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, sendo seu valor atualizado pela Portaria Interministerial MPS/MF n.° 48, de 12/02/2009, D.O.U. de 13/02/2009, artigo 8°, inciso VI, correspondendo, na data de lavratura do AI, a R$ 13.291,66 (treze mil e duzentos e noventa e uni reais e sessenta e seis centavos), na situação de não ocorrência de circunstância agravante.
(...)
Conforme se verifica no Relatório Fiscal da Aplicação da Multa, embora sejam mencionados corretamente os fundamentos legais da multa, foi considerado o valor mínimo de R$ 1.329,18, ao invés do valor mínimo de R$ 13.291,66, determinado no inciso II do artigo 283 do RPS, com a atualização dada pela Portaria MPS/MF n° 48/2009. (destaquei)
(...)
Pelo exposto, a correta gradação da multa deve se dar sem nenhuma elevação do valor mínimo, correspondendo a RS 13.291,66 (treze mil e duzentos e noventa e um rcais e sessenta e seis centavos), atualizado pela Portaria Interministerial MPS/MF n.° 48, de 12/02/2009, D.O.U. de 13/02/2009, tendo em vista a não ocorrência de circunstâncias agravantes. (destaquei)
Portanto, o valor de R$ 13.291,66 (treze mil e duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos) para a multa, que subsiste após o julgamento de 1ª instância, é o valor mínimo, independentemente, no caso, de se referir à falta de registro das duas rubricas (PLR e Vale Transporte) ou a apenas uma delas (PLR).
IV - IMPOSSIBILIDADE DE SUCESSÃO DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES TRIBUTÁRIAS PELA RECORRENTE.
Alega ainda a Recorrente que sendo sucessor por incorporação da UNIBANCO SEGUROS S/A, possui responsabilidade pelos tributos devidos até a data da aludida incorporação. No entanto, diz que a interpretação do artigo 132 do CTN, moldada no conceito de que a pena não deve passar da pessoa de seu infrator, leva a crer que a empresa incorporadora é responsável apenas pelos tributos/contribuições devidos pela empresa incorporada, uma vez que a norma não faz referência às multas por infração à legislação tributária.
Na ATA Sumária da Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 28 de fevereiro de 2009, cuja cópia consta dos autos do processo 16327.001473/2009-28 (fl. 228), temos que:
DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES:
1. Aprovado o Protocolo e Justificação de incorporação (" Protocolo e Justificação ), celebrado em 28 de fevereiro de 2009 pelos órgãos de administração da Sociedade e da UNIBANCO SEGUROS S.A., com sede em São Paulo (SP), na Avenida Eusébio Matoso n° 1.375, 8 4 andar, inscrita no CNPJ sob o n° 33.166.15810001-95 (Anexo 1). O Protocolo e Justificação estabelece todos os termos e condições da incorporação da totalidade do patrimônio da UNIBANCO SEGUROS S.A. pela Sociedade ("incorporação").
Portanto, a incorporação só começou a ser tratada em 2009 e aqui falamos de fatos geradores ocorridos em 2004.
Aplique-se o entendimento proferido no Acórdão 2202-003.437, de 14 de junho de 2016:
MULTA PUNITIVA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA INCORPORAÇÃO. TESE FIRMADA PELO STJ. REGIMENTO INTERNO DO CARF.
O STJ, no julgamento do REsp nº 923.012/MG, submetido ao regime do artigo 543-C, do revogado Código de Processo Civil, e já transitado em julgado em 04/06/2013, firmou a tese que a responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. Tal tema gerou inclusive a Súmula 554/STJ, publicada em 15/12/2015, com o seguinte teor: na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.(sublinhei)

CONCLUSÃO
Pelo exposto, VOTO por não reconhecer a decadência do lançamento e, no mérito, VOTO por negar provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Marcio Henrique Sales Parada
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MULTA PUNITIVA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. FATO
GERADOR OCORRIDO ANTES DA INCORPORACAO. TESE
FIRMADA PELO STJ. REGIMENTO INTERNO DO CARF.

O STJ, no julgamento do REsp n® 923.012/MG, submetido ao regime do
artigo 543-C, do revogado Codigo de Processo Civil, e j& transitado em
julgado em 04/06/2013, firmou a tese que a responsabilidade tributaria do
sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas
moratdrias ou punitivas, que, por representarem divida de wvalor,
acompanham o passivo do patrimonio adquirido pelo sucessor, desde que seu
fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessao. Tal tema gerou inclusive a
Stimula 554/STJ, publicada em 15/12/2015, com o seguinte teor: na hipotese
de sucessao empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange ndo apenas
os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratorias ou
punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessao.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar de decadéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente.
(assinado digitalmente)

Marcio Henrique Sales Parada - Relator.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de

Oliveira Barbosa, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Fernanda
Melo Leal, Denny Medeiros da Silveira, Rosy Adriane da Silva Dias, Martin da Silva Gesto e
Marcio Henrique Sales Parada.

Relatorio

Este processo ja foi submetido a andlise desta Turma de Julgamento, por

ocasido da Resolu¢ao n° 2202-000.646, de 16 de fevereiro de 2016, quando foi decidido
converter o julgamento em diligéncia. Daquele relatorio (fl. 225), colho o seguinte:

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto pela Recorrente
contra Acorddo n° 16-25.902 11° Turma da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento de Sao Paulo I SP que julgou
procedente em parte a autuagcdo por descumprimento de
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obrigagdo acessoria, Auto de Infragdo de Obrigagdo Acessoria —
AIOA n°. 37.265.8954 (CFL 34).

Conforme o Relatorio Fiscal da Infragdo, o Auto de Infragdo,
Codigo de Fundamentacdo Legal — CFL 34, foi lavrado pela
Fiscalizagdo contra a Recorrente por ela ter deixado de langar
mensalmente, em titulos proprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradorves de todas as contribui¢oes
previdenciarias, as contribui¢oes devidas e as descontadas, e os
totais recolhidos.

()

A Recorrida analisou a autua¢do e a impugnagdo, julgando
procedente em parte a autuacdo, em virtude da retificacdo de
oficio da multa aplicada, nos termos do Acorddo n° 16-25.902
11° Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento de Sdo Paulo I SP,(...)

Ainda, a decisdo de primeira instdncia retificou, de oficio, a
multa aplicada pois ndo constatou a ocorréncia de
circunstincias agravantes, nos termos do art. 290, V, paragrafo
unico do Decreto n.° 3.048/99:

Inconformada com a decisdo de 1° instdncia, a Recorrente
apresentou Recurso Voluntdrio, onde combate

fundamentadamente a decisdo de primeira instancia e reitera as
argumentagoes deduzidas em sede de Impugnagao.

(i) Da Decadéncia - aplicagdo do critério do art. 150, § 4°, CTN

(ii) Do Mérito. Da Natureza Juridica do Plano de Participa¢do
nos Lucros e Resultados e a Ndo Incidéncia de Contribuicoes
Previdenciarias sobre Tais Valores

(iii) Da Ndo Incidéncia de Contribui¢des Previdenciarias sobre
Verbas Pagas de Vale Transporte em Dinheiro

(iv) Da ilegalidade da aplica¢do das multas Impossibilidade de
sucessdo da responsabilidade por infragoes.

Em seu voto, esclareceu o Relator, ainda, que:

O periodo objeto do auto de infra¢do conforme o Relatorio
Fiscal da Infragdo é de 01/2004 a 12/2004.

A Recorrente teve ciéncia do auto de infragdo em 31.12.2009, as
fls. 01.

A Recorrida analisou a autua¢do e a impugnagdo, julgando
procedente em parte a autuacdo, em virtude da retificacdo de
oficio da multa aplicada, nos termos do Acorddo n° 16-25.902
11¢ Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento de Sao Paulo I SP.
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Observa-se que a decisdo de primeira instancia adotou o critério
decadencial do art. 173, I, CTN, de forma a que ndo houve o
reconhecimento de decadéncia.

Conforme o protocolo do CARF de 09.12.2015, as fls. 137 a 140,
anote-se que a Recorrente atravessou peticdo nos autos
anexando copias de Guias de Recolhimentos GPS de janeiro a
dezembro de 2004, as fls. 151 a 211, requerendo a aplicagdo
decadencial do art. 150, § 4°, CTN para as competéncias
01/2004 a 11/2004, bem como da Sumula CARF 99 e do
entendimento do STJ no REsp 973.733.

Ainda assim, o contribuinte na Peticdo atravessada nos autos,
informando que para a competéncia 12/2004, permanecendo a
discussdo administrativa. reitera os argumentos ja deduzidos em
sede de Recurso Voluntario no sentido da plena satisfa¢do dos
requisitos da Lei 10.101/2000, bem como em relag¢do as veras de
vale transporte:

()

Entendeu-se, porém, pela necessidade de confirmacao dos recolhimentos, nos
seguintes termos:

. a unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdi¢cdo do
contribuinte verifique e informe conclusivamente a este E.
Conselho, observando-se a abertura de prazo de 30 dias para
Manifestagdo do contribuinte, com vistas ao contraditorio e a
ampla defesa:

(i) se nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil,
como por exemplo o PLENUS/CCOR, em quais competéncias,
entre 0172004 a 12/2004, ha o registro de recolhimentos
relativos a contribui¢do social previdencidria feitos pela
Recorrente.

(ii) se, em relagdo ao recolhimento feito no conexo processo
principal n° 16327.001473/2009-28 na competéncia 12/2004,
com copia da GPS as fls. 559, este recolhimento é suficiente
para afastar a tributagdo incidente na competéncia 12/2004, no
conexo processo principal n° 16327.001473/2009-28.

(iii) se ha processo judicial na qual a Recorrente seja parte, por
qualquer modalidade processual, com o mesmo objeto do
presente processo administrativo-fiscal.

A diligéncia foi cumprida, anexando-se nas fls. 235 e seguintes a Informagao
Fiscal DICAT/DEINF, de 13 de maio de 2016.

Regularmente intimado, o contribuinte manifestou-se nas fls. 248 e seguintes.

E o relatério.

Voto
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Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator.

O recurso ¢ tempestivo, conforme relatado, e, atendidas as demais
disposig¢des legais, dele tomo conhecimento.

A numeragdo de folhas a que me refiro € a existente no processo digital, apos
a transformacdo em arquivo magnético (e-processo).

Conforme destacado no relatorio, tratamos aqui de lancamento de oficio de
multa por deixar a empresa de langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de
forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribui¢des, o montante das quantias
descontadas, as contribui¢des da empresa e os totais recolhidos, uma vez que o Contribuinte
nao considerou como sujeito as contribui¢des previdencidrias o pagamento de participacao nos
lucros e resultados - PLR, em desacordo com a legislagdo, segundo a acusagdo fiscal, e do vale
transporte - VT, em espécie.

A DRIJ, ao julgar a impugnac¢do, entendeu por dar provimento parcial, em
virtude da retificacdo de oficio da multa aplicada, alterando seu valor para R$ 13.291,66 (treze mil
e duzentos e noventa e um reais e sessenta e seis centavos).

Considerando que a ciéncia do Auto de Infragdao deu-se em 31/12/2009
(f1.02), o contribuinte vem, desde a impugnacdo, requerendo que seja reconhecida a decadéncia
do langamento.

DECADENCIA.

Conforme disposto no relatorio, o periodo em questao estende-se de 01/2004
a 12/2004 e o Auto de Infracdo foi regularmente cientificado ao sujeito passivo em 31/12/2009,
conforme fl. 02.

No voto no processo 16327.001473/2009-28, ao qual este esta apensado,
manifestei-me pela aplicacdo do entendimento do seguinte Acordao da Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF):

Acordao 9202-005.380, de 25 de abril de 2017.
Assunto: Contribuicoes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/05/1995 a 31/12/2004

CONTRIBUICOES ~ PREVIDENCIARIAS.  DECADENCIA.
TRIBUTOS LANCADOS POR HOMOLOGACAO. MATERIA
DECIDIDA NO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543-C DO
CPC. COMPROVACAO DE EXISTENCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO. REGRA DO ART. 150, §40., DO CTN.

O § 2°do art. 62 do RICARF obriga a utilizagdo da regra do
REsp n° 973.733 - SC, decidido na sistemdtica do art. 543-C do
Codigo de Processo Civil, o que faz com que a ordem do art.
150, §40, do CTN, so deva ser adotada nos casos em que o
sujeito passivo antecipar o pagamento e ndo for comprovada a
existéncia de dolo, fraude ou simulacdo, prevalecendo os
ditames do art. 173 nas demais situacoes.
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SUMULA CARF n°99.

Para fins de aplica¢do da regra decadencial prevista no art. 150,
$4° do CTN, para as contribuicoes previdencidarias, caracteriza
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do
valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autua¢do, mesmo
que ndo tenha sido incluida, na base de cdlculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida
no_auto de infracdo. No presente caso, existe, nos autos,
evidéncia de recolhimento antecipado para algumas das
competéncias lancadas, devendo-se assim aplicar, para fins de
reconhecimento de eventual decadéncia dessas competéncias, o
disposto no citado art. 150, § 4°, do CTN, mantendo-se a regra
geral, insculpida no art. 173, I, do CIN para as demais
competéncias. (destaquei)

Entretanto, aqui se trata de multa por lancamento de oficio, ndo havendo
porque ser aplicado o artigo 150 do CTN, que fala em lancamento por homologagdo. Assim,
repise-se o que foi dito no Acordao 2202-003.683, de 08 de fevereiro de 2017:

PRAZO DECADENCIAL OBRIGACAO ACESSORIA.

Em se tratando de crédito por descumprimento de obrigagdo
acessoria, o prazo decadencial, de cinco anos, é regido pelo art.
173, 1, do CTN.

voto

(...)Portanto, no caso aqui sob andlise, em relagdo ao DEBCAD
n’ ... AIOA, onde foi aplicada a multa por descumprimento da
obrigagdo acessoria prevista no Art.32, inciso IV, e § 5°, da Lei
8.212/91 (omissdo de contribui¢ées nas GFIP), o prazo
decadencial comega a fluir a partir do 1° dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado....

Primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ser
efetuado ¢ 01 de janeiro de 2005 e tendo em conta que a ciéncia do langamento deu-se em
31/12/2009, nao ha que se falar em decadéncia do langamento.

E de se verificar, entretanto, se de fato houve infragdo a legislago tributéria,
em relacdo ao ndo reconhecimento da PLR e do Vale Transporte, enquanto verbas integrantes
do saldrio de contribuicdo, porquanto ndo foram langadas em "titulos proprios de sua
contabilidade".

MERITO
I - PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR)

Este Conselho j& vem tratando hd tempos da questdo da incidéncia das
contribui¢des previdencidrias sobre pagamentos realizados pela empresa a seus empregados
relativa a participacao nos lucros e resultados (PLR). Observa-se que existe uma convergéncia
de entendimentos no sentido de que o pagamento de PLR regular e legitimo ¢ aquele que
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observa todas as regras estabelecidas na Lei n° 10.101/2000 (Acérdaos 2301-003.531,-2301-
004.153, 2401-004.216-¢ 2402-005.116, a guisa de exemplo, dentre muitos outros). Os
requisitos devem co-existir.

Necessario entdo estudar os contornos do instrumento legal:
Lein®10.101/2000

Art. 1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 70, inciso XI, da Constituicdo.

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I- convencdo ou acordo coletivo.

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condigoes:

I- indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$ 22 O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Art. 3° A participa¢do de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneracio devida a qualquer empregado,
nem constitui base de incidéncia de qualquer encargo
trabalhista, ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§iI°..

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

$ 3% Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos
de participagdo nos Iucros ou resultados, mantidos
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espontaneamente pela empresa, poderio ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.

$ 4° A periodicidade semestral minima referida no § 20 poderd
ser alterada pelo Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000,
em fungdo de eventuais impactos nas receitas tributarias.

$ 5° As participagoes de que trata este artigo serdo tributadas na
fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no més,
como antecipagdo do imposto de renda devido na declaragdo de
rendimentos da pessoa fisica, competindo a pessoa juridica a
responsabilidade pela retengdo e pelo recolhimento do imposto”.

O que foi verificado no pagamento de PLR pelo Recorrente:

1 - As datas que as Convengdes apresentadas foram assinadas sao 29 de
Dezembro de 2003, 10 de Janeiro e 29 de Dezembro de 2005, respectivamente, ja desclassifica
tais Convengdes como subsididria para o pagamento da PLR, ou seja, ndo cumpriu o previsto
no inciso II, §1° do art. 2° da Lei 10.101/2000. Sendo a data de assinatura posterior ao periodo
de referéncia (Janeiro a Dezembro de cada ano) as regras estabelecidas ndo eram de
conhecimento dos empregados previamente.

2 - O critério adotado pelas Convencgdes ¢ de tempo de vinculo (trabalhando
ou em licenca independente do motivo) na empresa, trata-se, portanto, nao de uma participagao
nos lucros ou resultados, mas sim de pagamento de gratificagdo por tempo de servigo.

3 - Havia o pagamento de duas parcelas de PLR, porém a primeira parcela
ndo tem vinculo em nenhum parametro, seja de produtividade, seja de lucro, conforme previsto
na Clausula Segunda: "Independentemente da apuragdo do balango do exercicio encerrado em
31-12-2003 e 31-12-2004".

4 - Quando o empregado ndo atingia as metas estabelecidas no programa
proprio (que ndo sdo claras e objetivas e também ndo foram comprovadas na fiscalizag@o) o
mesmo recebia o valor estipulado pela Convencao Coletiva de PLR, ou seja, o empregado nao
deixa de receber valor referente a PLR; o que a torna uma gratifica¢do, bonificacao.

5 - O item 5.2 do Relatoério Fiscal apresenta o resultado da analise dos
acordos coletivos de trabalho, e de pagamento de participagdo nos lucros e resultados (PLR),
tendo sido constatado que os valores estipulados para pagamento de PLR estao vinculados aos
aumentos salariais concedidos.

No recurso, alega-se que ndao ha exigéncia legal de que os empregados
conhecam previamente as regras para que possam receber PLR. Sublinha-se a expressao
"podendo ser adotados", no texto legal. Diz ainda que o relevante ¢ que a celebracao do
acordo ocorra antes do pagamento e ndo antes da apuragdo do lucro a ser partilhado.

Discordo desse entendimento e destaco que esta Turma, assim como outras
Turmas desta Secdo e a CSRF, ja decidiu varias vezes que ¢ necessario haver regras claras e
objetivas para que os empregados possam cumprir € saber previamente que espécie de esforgo,
de empenho, devem fazer para receber uma participacdo nos eventuais lucros e resultados
positivos da empresa. Essa ¢ a intengdo da lei. Se ndo ha regras, se elas ndo sdo claras e
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objetivas ou se sdo estabelecidas/tratadas apds o periodo em que o empregado deveria cumpri-
las, ou mesmo se nao lhes ¢ dada ciéncia prévia, em acordo que envolva a participagdo da
representacdo sindical, o pagamento da PLR ndo atende os objetivos constitucionais e a
regulamentagao legal.

Citem-se (sublinho/destaco):
Acordio 2402-005.819, de 10/05/2017

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS.
PAGAMENTO DE PARCELA ADICIONAL NAO PREVISTA NO
ACORDO. INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.
Incidem contribui¢des sociais sobre a parcela paga aléem do que
ficou estabelecido no acordo firmado entre empregador e
empregados para pagamento da PLR, uma vez que tal
pagamento ndo foi efetuado com base em regras claras e
objetivas pactuadas previamente.

Acorddo 2201-003.551, de 04/04/2017

PLR. NEGOCIACAO PREVIA. CRITERIOS CLAROS E
OBJETIVOS. INEXISTENCIA. CARATER REMUNERATORIO
DO PAGAMENTO. INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.

Estdo sujeitos a incidéncia das contribuigoes previdenciarias os
pagamentos realizados a titulo de PLR quando efetuados em
desacordo com as regras estabelecidas na Lei n° 10.101, de
2010. Nao atendem as exigéncias dessa lei acordos firmados ao
fim_do ano-calenddrio de referéncia e que ndo contenham
regras claras e objetivas quanto aos critérios a serem adotados
para o pagamento da verba.

Acorddo 9202-005.370, de 26/04/2017

PLR - PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E
RESULTADOS. ACORDO FIRMADO AO FINAL DO
EXERCICIO.

Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam
estabelecidas previamente, de sorte que os acordos firmados ao
final do exercicio acarretam a inclusdo dos respectivos
pagamentos no salario-de-contribuigdo.

Acorddo 9202-005.254, de 28/03/2017

PLR - PROGRAMA DE PARTICIPAGCAO NO LUCRO E NOS
RESULTADOS. REQUISITOS. ACORDO PREVIO.

Integra o salario-de-contribui¢do a parcela recebida pelo
segurado empregado a titulo de participa¢do no lucro ou nos
resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo
com lei especifica. Constitui requisito legal que as regras do
acordo sejam estabelecidas previamente, portanto ndo hd como
acatar-se instrumento firmado somente apds o exercicio a que

se refere.

Alega-se ainda que haveria "regras claras e objetivas" estabelecidas nas CCT.

9
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Entretanto, do trecho transcrito no recurso, observo que tém razdo a
Autoridade Fiscal ao apontar que tais regras nada t€ém a ver com produtividade, que havia um
"valor minimo" a ser pago, ainda que ndo houvesse resultado positivo, € que mesmo
empregados afastados com justificativa fariam jus aos pagamentos.

Como relacionar regras assim a intengdo da lei de que o empregado se
empenhe, aumente sua produtividade e, dessa feita, "participe" de eventual sucesso da
empresa? Onde estd a integracdo entre capital e trabalho, na forma da lei? E o incentivo a
produtividade?

Lein®10.101/2000

Art. 1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 70, inciso XI, da Constituicdo.

Prosseguindo, o Recorrente diz ser ilegal a exigéncia de que as regras para
pagamento da PLR sejam vinculadas ao cumprimento de metas. Mas reportamo-nos mais uma
vez ao dispositivo acima transcrito, para discordar. Assim, deve haver metas, que sejam
estabelecidas de forma clara ao empregado, relacionadas com sua produtividade, seu empenho
e que sejam tratadas e fixadas previamente ao periodo de afericio do resultado, com
participagdo do sindicato.

Disse a Fiscalizagao:

Quando o empregado ndo atingia as metas estabelecidas no
programa proprio (que ndo sdo claras e objetivas e também ndo
foram comprovadas na fiscalizacdo) o mesmo recebia o valor
estipulado pela Conven¢do Coletiva de PLR, ou seja, o
empregado ndo deixa de receber valor referente a PLR, o que a
torna uma gratificagdo, bonificagao.

Vejamos a jurisprudéncia administrativa (sublinho):

Acorddo 2201-003.417, de 07/02/2017

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. LEI N°
10.101/00. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APLICABILIDADE.
Os valores pagos a titulo de PLR ndo sofrem incidéncia
tributdaria somente se cumpridos os requisitos estabelecidos na
Lei n? 10.101/00. Tais requisitos sao aplicaveis aos segurados
contribuintes individuais, ndo sendo permitido, porém a fixacdo
de metas e resultados a serem atingidos unilateralmente, ou seja,
sem_a comprovacdo da participacdo dos trabalhadores e do
sindicato.

Acorddo 2301-002.860, de 19/06/2012

PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS PLR.
VALOR FIXO PAGO DESVINCULADO DO ATINGIMENTO
DE  METAS OU RESULTADOS. IRREGULARIDADE.
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INCLUSAO ~ NO  SALARIO  DE CONTRIBUICAO.
O Programa de Participacdo nos Lucros e Resultados PLR tem
como finalidade integrar os empregados nos resultados positivos
da empresa e incentiva los a buscar o melhor desempenho, sendo
a_previsdo de metas ou alcance de lucro ou resultados,
individuais ou coletivos, requisitos necessdarios a regularidade
do PLR.
A previsdo de pagamento de um valor fixo desvinculado do
atingimento de qualquer meta ou resultado configura se como
remuneracdo para efeito de incidéncia da contribui¢do
previdencidria, por ndo se coadunar com o0 proposito
constitucional do instituto.

Acorddao 2401-004.219, de 08/03/2016

PARTICIPACAO  NOS  LUCROS E  RESULTADOS.
PACTUACAO PREVIA.
A Lei n° 10.101/00 exige que haja negociagdo entre empresa e
trabalhadores, da qual deverdo resultar regras claras e objetiva
e os indices, as metas, os resultados e os prazos devem ser
estabelecidos previamente, sendo que o instrumento serd
arquivado na _entidade sindical. A negociacdo e o
estabelecimento das regras dela resultantes (indices, metas,
resultados e prazos) somente tém sentido se concluidos
previamente ao fim do periodo a que se referem os lucros ou
resultados.

Em que pese a vagueza do texto normativo, tal imprecisdo ndo
pode significar a impossibilidade de atuac¢do do intérprete na
complementa¢do da norma, sob pena de se reconhecer que
lacunas inviabilizam a decisdo do caso concreto e que todas os
textos incompletos ou ambiguos serdo, potencialmente,
ineficazes. Também ndo se trata de relativizar o principio da
legalidade, mas de identificar onde e quando o Direito atribui ao
aplicador a tarefa de definir os critérios diante do caso concreto,
como, no caso, a definicdo da anterioridade da negociacdo, da
pactuacdo e do arquivamento do instrumento na entidade
sindical.

A negociacdo, a pactuac¢do e o arquivamento do instrumento na
entidade sindical devem ocorrer antes da conclusdo das metas
e/ou resultados estabelecidos e em data distante do término do
periodo a que se referem os lucros ou resultados, sob pena de se
inviabilizar o proprio sentido de incentivo a produtividade. A
andlise do caso concreto deve levar em consideracdo fatores
como o tipo de meta ou resultado estabelecido, a comprovacdo
da_anterioridade das negociacoes, o ajuste de PLR, em anos
anteriores, com caracteristicas semelhantes (o que por si so gera
expectativa no trabalhador, de sorte a ja incentivar a
produtividade e, portanto, ndo desnaturar o pagamento), dentre
outras  peculiaridades  que  merecam  ser  sopesadas.

Portanto, o pagamento de PLR efetuado com base tanto nas CCT quanto nos
chamados “programas proprios”, estd em discordancia com os estritos comandos legais, que
devem sim ser observados.
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Em relacdo a competéncia 12/2004, temos que o contribuinte desistiu
parcialmente do recurso em relagdo a infracdo que diz respeito ao pagamento de PLR (fl.
251), nos seguintes termos, conforme registrado na Informag¢do Fiscal citada o Relatério (fl.
241):

Foram confirmados os recolhimentos efetuados no valor de R$
2.790,16 ( AIOP n° 37.265.713-3 — 16327.001473/2009-28), R$
1.256,08 (AIOP n° 37.265.893-8 — 16327.001474/2009-72) e R$
320,57 ( AIOP n° 37.265.894-6 — 16327.001475/2009-17) todos
efetuados em 30/10/2015 para a competéncia DEZ/2004, mas
somente para os lancamentos decorrentes da base de cdalculo
“Participacdo nos Lucros e Resultados — PLR” como informado
pelo contribuinte, através das telas do sistema AGUIA de fls.
1348 a 1351 do processo 16327.001473/2009-28 ( AIOP n°
37.265.713- 3 — 16327.001473/2009-28), fls. 1359 e 1360, do
processo  16327.001473/2009-28 (AIOP n° 37.265.893-8 -
16327.001474/2009-72) e fls. 1361 e 1362, do processo
16327.001473/2009-28 (AIOP n’ 37.265.894-6 -
16327.001475/2009-17).

Mas destaco que isso nao afeta a multa por descumprimento da obrigagdo
acessOria, que permanece, nos termos aqui tratados.

IT - VALE TRANSPORTE

A questdo da infragdo relativa ao pagamento de Vale Transporte em pectnia,
¢ objeto da Simula CARF n° 89:

Sumula CARF n° 89: A contribui¢do social previdenciaria ndo
incide sobre valores pagos a titulo de vale-transporte, mesmo
que em pecunia.

Portanto, neste aspecto, correto o entendimento contabil/fiscal do
contribuinte e ndo haveria porque receber a sancao (multa) pela falta do registro.

111 - APLICACAO DA MULTA

Entretanto, apesar da indevida exigéncia no que tange ao pagamento do Vale
Transporte, subsiste, nos termos aqui analisados, a infragdo relativa a questao do pagamento da
PLR.

Expds a DRJ, em seu Voto, que:

Quanto a multa relativa a infragdo em tela, tem-se que ela estd
prevista nos artigos 92 e 102 da Lei n.° 8.212/91, e nos artigos
283, inciso 11, alinea "a", e 373 do RPS, aprovado pelo Decreto
n.° 3.048/99, sendo seu valor atualizado pela Portaria
Interministerial MPS/MF n.° 48, de 12/02/2009, D.O.U. de
13/02/2009, artigo 8° inciso VI, correspondendo, na data de
lavratura do Al, a R$ 13.291,66 (treze mil e duzentos e noventa e
uni reais e sessenta e seis centavos), na situag¢do de ndo
ocorréncia de circunstancia agravante.

()
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Conforme se verifica no Relatorio Fiscal da Aplicagcdo da Multa,
embora sejam mencionados corretamente os fundamentos legais
da multa, foi considerado o valor minimo de R$ 1.329,18, ao
invés do valor minimo de R$ 13.291,66, determinado no inciso
1l do artigo 283 do RPS, com a atualizag¢do dada pela Portaria
MPS/MF r° 48/2009. (destaquei)

()

Pelo exposto, a correta gradacdo da multa deve se dar sem
nenhuma elevagdo do valor _minimo, correspondendo a RS
13.291,66 (treze mil e duzentos e noventa e um rcais e sessenta
e seis centavos), atualizado pela Portaria Interministerial

MPS/MF n.° 48, de 12/02/2009, D.O.U. de 13/02/2009, tendo em
vista a ndo ocorréncia de circunstancias agravantes. (destaquei)

Portanto, o valor de R$ 13.291,66 (treze mil ¢ duzentos € noventa e um reais
e sessenta e seis centavos) para a multa, que subsiste apos o julgamento de 1* instancia, € o
valor minimo, independentemente, no caso, de se referir a falta de registro das duas rubricas
(PLR e Vale Transporte) ou a apenas uma delas (PLR).

IV - IMPOSSIBILIDADE DE SUCESSAO DA RESPONSABILIDADE POR
INFRACOES TRIBUTARIAS PELA RECORRENTE.

Alega ainda a Recorrente que sendo sucessor por incorporacdo da
UNIBANCO SEGUROS S/A, possui responsabilidade pelos tributos devidos até a data da
aludida incorporagdo. No entanto, diz que a interpretagao do artigo 132 do CTN, moldada no
conceito de que a pena ndo deve passar da pessoa de seu infrator, leva a crer que a empresa
incorporadora ¢ responsavel apenas pelos tributos/contribuigdes devidos pela empresa
incorporada, uma vez que a norma nao faz referéncia as multas por infracdo a legislacao
tributaria.

Na ATA Sumaria da Assembléia Geral Extraordinaria realizada no dia 28 de
fevereiro de 2009, cuja copia consta dos autos do processo 16327.001473/2009-28 (fl. 228),
temos que:

DELIBERACOES TOMADAS POR UNANIMIDADE DOS
PRESENTES:

1. Aprovado o Protocolo e Justificagdo de incorporag¢io ("
Protocolo e Justificagdo ), celebrado em 28 de fevereiro de 2009
pelos orgaos de administracdo da Sociedade e da UNIBANCO
SEGUROS S.A., com sede em Sao Paulo (SP), na Avenida
Eusebio Matoso n° 1.375, 8 4 andar, inscrita no CNP.J sob o n°
33.166.15810001-95 (Anexo 1). O Protocolo e Justificagdo
estabelece todos os termos e condi¢oes da incorporagdo da
totalidade do patrimonio da UNIBANCO SEGUROS S.A. pela
Sociedade ("incorporag¢do”).

Portanto, a incorporacao s6 comegou a ser tratada em 2009 e aqui falamos de
fatos geradores ocorridos em 2004.

Aplique-se o entendimento proferido no Acérdao 2202-003.437, de 14 de
junho de 2016:
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MULTA PUNITIVA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA.
FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA INCORPORACAO.
TESE FIRMADA PELO STJ. REGIMENTO INTERNO DO
CARF.

O STJ, no julgamento do REsp n° 923.012/MG, submetido ao
regime do artigo 543-C, do revogado Codigo de Processo Civil,
e ja transitado em julgado em 04/06/2013, firmou a tese que a
responsabilidade tributaria do sucessor abrange, além dos
tributos devidos pelo sucedido, as multas moratorias ou
punitivas, que, por representarem divida de valor, acompanham
o passivo do patriménio adquirido pelo sucessor, desde que seu
fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessdo. Tal tema
gerou inclusive a Sumula 554/STJ, publicada em 15/12/2015,
com o seguinte teor: na hipotese de sucessdo empresarial, a
responsabilidade da sucessora abrange ndo apenas os tributos
devidos pela sucedida, mas também as multas moratorias ou
punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da
sucessao.

As decisoes definitivas de meérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica dos arts. 543-B e 543-C da
Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n°
13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no
ambito do CARF. (sublinhei)

CONCLUSAO

Pelo exposto, VOTO por nio reconhecer a decadéncia do langamento e, no
mérito, VOTO por negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Marcio Henrique Sales Parada



